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O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (IPEM-SP), órgão criado pelo Decreto n. 

47.927, de 24 de abril de 1967, que pela Lei Estadual 9.286, de 22 de dezembro de 1995, passou a ter 

personalidade jurídica de direito público, como entidade autárquica dotada de autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial, com sede e foro na capital do Estado, privilégios e isenções 

da Fazenda Estadual. Esta Autarquia vincular-se-á à Secretaria da Justiça e Cidadania. 

O IPEM-SP tem a atribuição de exercer as atividades relacionadas com a metrologia, bem como com 

a normalização, a qualidade e a certificação de produtos e serviços, respeitados a legislação federal e 

os termos da delegação que lhe for conferida. Poderá ainda a Autarquia: manter cursos de preparação, 

treinamento e reciclagem para formação e aperfeiçoamento técnico do seu quadro de pessoal; realizar, 

diretamente ou através de terceiros, seminários, congressos, treinamentos e cursos,    na área de sua 

atuação; fiscalizar produtos e serviços, na área de sua atuação, tendo em vista a constatação de 

defeitos e irregularidades que prejudiquem o consumidor, nos termos da Lei federal nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990; e fixar e cobrar o preço dos serviços prestados. 

O IPEM-SP atua nos 645 municípios paulistas e para ter capilaridade em todo o estado de São Paulo, 

este Instituto se estruturou em 01 sede de Alta Direção Adminsitrativa, 01 Centro Tecnológico e 

18 Delegacias de Ação Regional do IPEM-SP. Em média, cada Delegacia de Ação Regional tem 

35 municípios sobre sua responsabilidade. Para desempenhar suas missões de verificações e 

fiscalizações de instrumentos de medição, atualmente, conta com 150 Equipes de Fiscalizações. 

No ano de 2023, o IPEM-SP verificou e fiscalizou 1.023.497 instrumentos de medição; 71.854 

estabelecimentos de indústria e comércio; e emitiu 11.459 autos de infração. Nessas atividades 

constatamos que as equipes ao todo percorreram 1.577.011 km no estado de São Paulo, com os 108 

veículos do IPEM-SP. 
 

18 DELEGACIAS REGIONAIS 

Capital São Paulo: Norte; Sul; Leste e Oeste;  

Araçatuba; Araraquara; Bauru; Campinas; Marília; Piracicaba; Presidente 

Prudente; Santo André; Ribeirão Preto; Santos; São José dos Campos; Santos; 

São Carlos; São José do Rio Preto e Sorocaba. 

1. INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (IPEM-SP) 

 

http://www.al.sp.gov.br/norma?id=86413
http://www.al.sp.gov.br/norma?id=86413


 

 
 

Em janeiro de 2023, dentro do IPEM-SP, assumiu uma nova gestão, com um olhar dinâmico  e 

inovador, pois a pandemia transformou vidas e os ambientes profissionais, gerando expectativas e 

necessidades de modernização nas relações sociais. 

Neste sentido, foi elaborado o Plano Estratégico Ipem 3D - Dignidade, Desenvolvimento e Diálogo 

- instituindo 3 eixos estratégicos de atuações, a fim de avançar os resultados institucionais, sendo eles: 

Ipem 4.0, Cultura da Qualidade e Caixa de Ferramentas. 

O Plano Estratégico Ipem 3D sintetizou os valores, a missão, a visão desta Instituição. 
 

 

 

 

 

 

2. ATUAÇÃO DA GESTÃO 2023 



 

  
 

 

O Ipem-SP mesmo com os desafios de mudanças de gestão, cultura e implementação de rotinas de 

trabalho, cumpriu em 2023, as metas estabelecidas no Plano Pluri Anual (PPA) do Estado de São 

Paulo, em especial o objetivo estratégico 5, promovendo confiança a sociedade paulistana, bem como 

ante ao Inmetro, seu terceiro ano do convênio de cooperação técnica e administrativa nº 29/2020, 

firmado em 01 de dezembro de 2020, com compartilhamento de receitas pela realização das 

atividades delegadas, conforme Plano de Trabalho e Plano de Aplicação que foram estabelecidos 

anualmente. 

Assim, as atividades do Ipem-SP se mantiveram dentro das possibilidades de execução. Os serviços 

essenciais de fiscalização não pararam. As equipes técnicas do Ipem-SP trabalharam com o propósito 

e o esmero para proporcionar aos cidadãos paulistas a proteção à saúde, à segurança aos 

consumidores, à confiança nas relações de mercado, bem como fomentar a livre concorrência aos 

comerciantes e à indústria. 

O Ipem-SP executou a “verificação metrológica” nos instrumentos de medição sob a égide do Inmetro 

e emitiu as correspondentes guias de recolhimento de taxas metrológicas, além da aplicação de multas 

administrativas pelo descumprimento da legislação metrológica, têxtil e da avaliação compulsória da 

conformidade de produtos e serviços. 

Foram fiscalizados os estabelecimentos que utilizam instrumentos de medir ou medidas 

materializadas envolvidas em transações comerciais (balanças, bombas de combustíveis, taxímetros) 

e verificaram-se os instrumentos que envolvem a incolumidade das pessoas (radares, termômetros 

clínicos, aparelhos de medir pressão arterial, bafômetros). Também foram fiscalizados itens nos 

estabelecimentos que comercializam produtos pré-medidos (produtos alimentícios e produtos de 

higiene e limpeza embalados, botijões de gás etc.) e os estabelecimentos que comercializam produtos 

de certificação obrigatória (brinquedos, isqueiros, material elétrico) e produtos têxteis (confecções, 

roupas de cama, mesa e banho etc.). Estes são serviços fundamentais para garantir a integridade das 

relações que exigem confiança. 



 

A Instituição com o escopo de melhorar seus resultados institucionais e promover maior alcance nas 

suas atividades, bem como levar na ponta um serviço efetivo, vem trabalhando parcerias públicas 

junto à Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon-SP), ao Departamento de Polícia de 

Proteção à Cidadania da Polícia Civil de São Paulo (DPPC) e à Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

O Ipem-SP participou, ativamente, visando sua competência delegada nos instrumentos de medição, 

ou seja, nas bombas de combustíveis: verificação volumétrica, verificação dos lacres, verificação dos 

componentes eletrônicos e verificação das condições do instrumento. 

Ainda, para contribuir com as atividades desta Autarquia Estadual, vem sendo criado um ecossistema 

entre o governo, sistema produtivo e sistema de educação, promovendo a Inovação, a 

Competitividade e a Infraestrutura da Qualidade. 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM-SP, além das atividades previstas no 

PPA, dentro do programa 1724 – Metrologia e Qualidade de Produtos e Serviços, implantou-se no 

âmbito da Governança Pública e Gestão Estratégica, as seguintes ações: 

1. Elaborou o Plano Estratégico IPEM-SP 3D; 

2. Inaugurado o Laboratório de Medição de Umidade de Grãos, destinado aos ensaios de medição 

de umidade de grãos e ao controle metrológico legal em equipamentos de medição de umidade de 

grãos; 

3. Seminário de Cronotacógrafo; 

4. Instituiu o Fórum Paulista de Infraestrutura da Qualidade (FORPIQ); 

5. Instituiu o seu Núcleo de Inovação e Tecnologia (NIT); 

6. Promoveu o Summit de Inovação; 

7. Publicou a Política de Inovação do IPEM-SP; 

8. Reconhecimento do IPEM-SP como Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT); 

9. Instituiu a Unidade de Gestão da Integridade (UGI); 

10. Promoveu o Summit com o tema “ A Infraestrutura da Qualidade no setor de Petróleo, Óleo e 

Gás”, fomentando essa área no mercado paulista e nacional; 

11. Promoveu o Summit de Integridade e Gestão de Riscos do IPEM-SP; 

12. Desenvolve a implementação do Programa da Integridade; e 

13. Implementação do Laboratório de Infraestrutura da Qualidade (LIQ) junto ao Parque de Inovação 

de Tecnológica (PIT) em São José dos Campos-SP. 
 

 

 

 

A Auditoria Interna (AUD) do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM/SP, 

visando regulamentar a aplicação da Instrução Normativa n° 01/2020 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (TCE-SP), atualizada pelas Resoluções n°11/2021 e n°23/2022 e o Calendário 

de Obrigações do Sistema AUDESP no âmbito do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São 

Paulo, exarou a Instrução Normativa N° 001/2024/CI/AUD contendo procedimentos e prazos para 

obtenção, análise e consolidação dos dados a seguir: 

 

4.1. Documentos Financeiros  

O Departamento de Orçamento, Finanças e Contabilidade (DOFC) por meio do Centro de Finanças 

(OFFIN), encaminhou cópia do boletim de caixa e bancos de 31 (trinta e um) de dezembro (Anexo I 

/ Anexo II) e respectiva conciliação bancária (Anexo III), bem como a relação de restos a pagar, 

identificando os valores processados e não processados (Anexo IV). 

 

4.2. Documentos Contábeis  

O Departamento de Orçamento, Finanças e Contabilidade (DOFC) por meio do Centro de 

Contabilidade (OFCON) remeteu os balanços e demais demonstrações contábeis, legalmente 

exigíveis (Anexo V); cópia dos balancetes da receita e da despesa de dezembro, inclusive 

extraorçamentária, abrangendo os fundos especiais (Anexo VI); certidão expedida pelo Conselho 

Regional de Contabilidade (CRC), comprovando a habilitação profissional do responsável pelos 

balanços e demonstrações contábeis (Anexo VII) e declarações negativas referente a relação dos 

auxílios, subvenções e contribuições recebidos do Estado (Anexo VIII), relação dos auxílios, 

subvenções e contribuições recebidos da União para a área da saúde (Anexo IX), relação dos 

empréstimos, financiamentos e operações de crédito firmados com instituições públicas ou privadas 

3. DEMONSTRATIVO DAS ATIVIDADES 2023 

4. BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO - CONTAS 

ANUAIS 



 

(Anexo X) e relação dos adiantamentos concedidos (Anexo XI). 

 

 

ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2023 

RECEITA 

Valor Previsto Valor Consolidado  

 R$   152.232.593,00   R$   126.881.157,18  

  

DESPESA 

Valor Previsto Valor Consolidado  

 R$   152.232.593,00   R$   143.316.903,78  

 

TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS  

Valor Previsto Valor Consolidado  

 R$                            -     R$        1.812.590,28  

  

TRANSFERÊNCIAS CONVÊNIO INMETRO  

Valor Previsto Valor Consolidado  

 R$   152.232.593,00   R$   122.775.449,27  

  

OUTRAS RECEITAS  

Valor Previsto Valor Consolidado  

 R$                            -     R$             64.384,81  

 

 
  

4.3. Documentos Orçamentários  

O Departamento de Orçamento, Finanças e Contabilidade (DOFC) por meio do Centro de Custos e 

Orçamento (OFORC), remeteu a cópia da lei orçamentária e respectivos decretos, bem como quadro 

demonstrativo dos créditos adicionais (Anexo XII). 

 

4.4. Documentos de Pessoal  

O Departamento de Recursos Humanos (DRHU) por meio do Centro de Administração de Pessoal 

(RHADP) encaminhou a documentação solicitada tempestivamente, contendo o cadastro dos 

responsáveis (Anexo XIII); certidão contendo os nomes dos dirigentes e integrantes da 

Superintendência, da Diretoria, dos responsáveis pelo controle interno, pelo almoxarifado, pelo 

patrimônio e pelos fundos especiais, com indicação dos respectivos períodos de gestão, afastamentos 

e substituições (Anexo XIV); fichas financeiras demonstrando os pagamentos efetuados ao 

Superintendente e aos Diretores (Anexo XV); cópia da publicação anual dos valores das 

remunerações dos cargos e empregos públicos (Anexo XVI) e declaração negativa referente a cópia 

da lei de criação, regulamentos e regimentos, pois não houveram alterações no exercício de 2023 

(Anexo XVII). 

 

4.5. Documentos de Patrimônio  

O Departamento de Administração (DADM) por meio do Centro de Suprimentos e Administração 

Patrimonial (ADSAP), emitiu Certidão Negativa (Anexo XVIII) juntamente com e-mail (Anexo 



 

XIX) evidenciando que não houveram furtos e extravios de bens patrimoniais registrados no exercício 

de 2023. 

 

4.6. Documentos de Planejamento  

A Assessoria de Gabinete (AGB) por meio da Assessoria de Planejamento (APL), remeteu o Relatório 

de Atividades de 2023 (Anexo XX), demonstrando atividades desenvolvidas, seus resultados e dados 

quantitativos das ações realizadas. Tais ações se coadunam com os objetivos para os quais esta 

Autarquia foi legalmente criada na Administração indireta do Estado. 

 

4.6.1 No Departamento Técnico de Metrologia Legal  

As ações técnicas de metrologia legal consistem na verificação e na fiscalização dos instrumentos de 

pesar e medir utilizados no comércio em geral e nas indústrias, tais como: IPNA's (balanças), bombas 

medidoras de combustíveis líquidos, taxímetros, hidrômetros, caminhões e vagões tanques, 

medidores de velocidade (radares) e outros instrumentos para pesar e medir. 

Essa atividade é executada na capital do Estado de São Paulo, bem como nas 18 Regionais: 

 

 A verificação dos instrumentos de pesar e medir teve o seguinte desempenho (jan/dez.2023): 

a. Fiscalização/Verificação de Instrumentos de Pesar e Medir: Prestações de serviços de 

fiscalização de instrumentos de pesar e medir e medidas materializadas, utilizados no comércio em 

geral e indústrias. Total de estabelecimentos fiscalizados: 75.968, autos de infração emitidos: 5315; 

b. Verificação Inicial: efetuada nas dependências dos fabricantes ou importadores, antes de serem 

colocados à venda: 284.424 instrumentos, sendo que foram reprovados 366 destes instrumentos; 

c. Verificação Subsequente (produto 426): Efetuada anualmente nos estabelecimentos comerciais 

e industriais do Estado de São Paulo. Foram verificados em 2023, 653.425 instrumentos, sendo que 

foram reprovados 12.778 destes instrumentos; 

d. Verificação Pós Reparo: efetuada em instrumentos reprovados ou que foram reparados por 

empresas credenciadas: 6.733 instrumentos; 

e. Autoverificação: efetuada supervisão de empresas auto verificadoras e dos instrumentos 

fabricados ou reparados, por meio de auditorias e venda de selos de verificação (cronotacógrafos, 

esfigmomanômetros, hidrômetro, instrumentos de medição de gás e medidor de energia elétrica): No 

ano de 2023 foram autoverificados 4.958.457 (inicial + após reparo); 

f. Declaração de Conformidade: declaração por parte dos fabricantes, atestante a conformidade 

dos instrumentos em substituição a verificação inicial, autorizado de maneira provisória e 

emergencial devido à pandemia, total 1.253.493 de declarações de conformidade; 

g. Vigilância de Mercado: 

- Operação “Olhos de Lince”: vistoria detalhada na parte eletrônica das bombas, com foco no combate 

às fraudes metrológicas: fiscalizados 151 Postos de Revenda de Combustíveis, verificados 2.058 

bombas medidoras, sendo 725 reprovadas. Postos que apresentaram indícios de fraude 52, 

componentes apreendidos (placas eletrônicas e dispositivos) 604 e em consequência registraram 740 

autuações; e 

- Operações “ On Line”: fiscalização de venda de instrumentos regulamentados no comércio virtual: 

81 notificações e 25 autuações. 



 

 Fiscalização de Produtos Pré-Medidos: 

O produto Pré-medido é todo produto embalado e medido sem a presença do consumidor e em 

condições de comercialização, cabendo a fiscalização verificar a fidelidade da informação contida 

na embalagem.O IPEM-SP dispõe de laboratórios e equipes coletoras que atuam em todo o Estado de 

São Paulo. As equipes de fiscalização do IPEM-SP percorrem os pontos de venda, os depósitos e as 

fábricas desses produtos, procedendo a avaliação preliminar (pesagem do produto, com a embalagem 

inclusive), coletando as amostras para o laboratório daqueles produtos com suspeita de irregularidade. 

As empresas são devidamente convidadas a presenciar toda a ação fiscalizatória nos laboratórios. 

a. A atividade de fiscalização de produtos pré-medidos: realizou 36.400 exames em produtos, 

sendo que 2.274 destes exames foram nos fabricantes e foram homologados 2.561 autos de infração; 

b. Vigilância de Mercado Produtos pré-embalados: 

- Total de produtos fiscalizados nas operações: 2189 produtos, sendo 235 reprovados; 

- Total de Unidades de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) fiscalizadas: 3704 unidades fiscalizadas, 

sendo 23 reprovados; 

c. Doações ao Fundo Social de São Paulo (FUSSP): mais de 9.102kg de produtos, além de 

variados itens sem medição e outros medidos em outras unidades (metros, litros, unidades). 

 Verificação/inspeção volumétrica em veículos-tanque rodoviários e ferroviários 

transportadores de combustíveis: 

a. Desempenho da fiscalização: 5.584 verificações; 111 fiscalizações em rodovias, e bases de 

carregamento de combustíveis, fiscalizados 1.789 veículos tanques rodoviários; emissão de 272 autos 

de infrações; 

b. Vigilância de Mercado em veículos-tanque e cronotacógrafos: 

- Operação “Cavalo de Aço”: é a operação de fiscalização e de inspeção nos veículos com objetivo 

de prevenir acidentes, proteger os cidadãos, o patrimônio e o meio ambiente. Foram executadas 10 

operações de fiscalizações “Cavalo de Aço”, sendo 267 veículos fiscalizados, 54 autuados. Ainda, 

fiscalizou-se 372 cronotacógrafos, sendo emitidos 28 autos de infração; e 

- Operação “Locomotiva”: é a operação de fiscalização e de inspeção em vagões tanques 

ferroviários. Foram executadas 02 operações de fiscalizações “Locomotiva”, sendo 55 fiscalizados, 

32 autuados. 

 Verificação e fiscalização de cronotacógrafos: 

A verificação e a fiscalização de cronotacógrafos consistem na validação dos discos dos tacógrafos, 

na avaliação e controle de postos de ensaio, no controle da distribuição de marcas de selagem, na 

fiscalização de veículos em vias públicas e empresas e no controle dos ensaios. Nesse período, 

realizaram 224.395 leituras de discos, digitação e emissão de certificados. Ainda, fiscalizaram 22.330 

veículos e emitiram 957 autuações. 

 Avaliações de empresas permissionárias: 

As avaliações de empresas permissionárias consistem em inspeções de oficinas de manutenção e 

reparo de instrumentos, verificando das condições de conformidade dos serviços certificados das 

empresas certificadas: 956 oficinas cadastradas. O desempenho da atividade registrou: 871 vistorias, 

16.308 fiscalizações realizadas em campo, 77 fiscalizações realizadas nas instalações de oficinas, 

371.560 selos fornecidos de instrumentos reparados e 188 autuações. 



 

 Serviço de laboratório de desenvolvimento de tecnologia antifraude: 

 

O serviço de laboratório de desenvolvimento de tecnologia antifraude caracteriza-se pela análise de 

componentes apreendidos de bombas de combustíveis: 496 placas eletrônicas, pertencentes a bombas 

medidoras de combustíveis líquidos, apreendidas e analisadas, sendo dessas 421 com  indícios de 

fraude metrológica para realização de exames periciais. Foram, ainda, emitidos 42 laudos referentes 

às bombas de combustíveis, que abrangem 380 bicos, dos quais 349 bicos apresentaram fraudes 

metrológicas, cerca de 91,84%. 

 

4.6.2 No Departamento Técnico da Qualidade  

A fiscalização de produtos e serviços com a Conformidade Avaliada compreende na fiscalização de 

produtos e serviços com a Avaliação da Conformidade Compulsória (certificação de produtos, 

declaração do fornecedor, etiquetagem, etc.), estabelecida, por meio de portarias do INMETRO.  

O uso do selo somente é autorizado, após a constatação de que os produtos atendem a requisitos pré- 

estabelecidos em Normas e Regulamentos Técnicos, proporcionando um adequado grau de confiança. 

Em 2023, o IPEM-SP fiscalizou 1.232.814 unidades desses produtos certificados, sendo 1.193.578 

aprovadas, 6.516 reprovadas, 32.065 apreendidas, 430 interditadas e 225 coletadas. Foram visitados 

8.529 estabelecimentos (incluindo os estabelecimentos dos produtos têxteis) e emitidos 691 autos de 

infração. 

 

 Fiscalização de Produtos Têxteis: 

A fiscalização de produtos têxteis constitui na verificação da existência de etiqueta com informações 

obrigatórias referente aos dados do fabricante/importador, instruções de conservação, composição 

têxtil e tamanho, em roupas, tecidos, artigos de cama, mesa e banho, etc. Durante o ano de 2023 foram 

fiscalizadas 405.537 unidades de produtos têxteis, sendo 354.068 aprovadas, 50.904 reprovadas, 

418 apreendidas e 147 coletadas, sendo emitidos 2.074 autos de infração. 

 Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE): 

O Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) caracteriza-se pela prestação de serviços de 

fiscalização de produtos e serviços regulamentados pelo Inmetro, por intermédio da certificação 

compulsória ou da declaração da conformidade do fornecedor. 

Assim, nas ações de fiscalização identificaram: 64 produtos regulamentados pelo Inmetro; 464 

produtos com certificação compulsória; 18 produtos com etiqueta PBE; 24 produtos com declaração 

da conformidade do fornecedor. 

Ainda, foram fiscalizados 32 tipos de serviços regulamentados. No total geral, fiscalizaram 8.533: 

estabelecimentos e 1.530.196 produtos, sendo 1.445.250 produtos aprovados e 55.883 produtos 

reprovados/apreendidos. 

Esse Departamento, também, em suas atribuições e ações, fiscalizou no comércio virtual 56 sites e 

prestou 4.890 atendimentos e esclarecimento telefônicos e pessoais em questões da Qualidade.  

Igualmente conduziu 3.271 processos oriundos de ações fiscalizatórias, bem como, auxiliou os órgãos 

de defesa do consumidor e outros na elaboração de laudos/perícias de condutores e eletrodutos 

elétricos. 

Em parceria entre o IPEM-SP e a Receita Federal executaram ações de fiscalização de importações 

em áreas alfandegadas no Porto de Santos e nos Correios, fiscalizando 25 containers/encomendas de 

produtos importados, com 7.243 produtos verificados e constatando 3.635 irregulares. 

Ao longo de 2023 foram realizadas auditorias em empresas de manutenção de extintores de incêndio, 



 

reformadora de pneus, descontaminação de equipamentos para o transporte de produtos perigosos, 

fabricação de engates, sistema automático não metrológico de fiscalização de trânsito, instalação de 

Gás Natural Veicular (GNV), requalificação de cilindro GNV, totalizando 219  auditorias. 

Outras ações de fiscalização da Qualidade foram sistematizadas em Operações Especiais 

denominadas: Aulas Seguras, Carnaval, Dia do consumidor, Páscoa, Casa Segura, dia das Mães, 

Energia Segura, Fios e Cabos, Dia das Crianças, Dia dos namorados, Dia dos pais, Criança Segura, 

Natal Seguro. 

Outrossim, por consequência das operações de fiscalização doaram-se os resíduos de produtos 

apreendidos ao Fundo Social de São Paulo (FUSSP), resultando no total de 1.707 kg de produtos. 

 
 

4.6.3 No Departamento de Metrologia Científica e Industrial (DMCI)  

O departamento é dividido em três centros de atuações: o de Calibração, o de Ensaios e o de 

Medições e Verificações Especiais, constituídos de laboratórios metrológicos e setores que oferecem 

a prestação de serviços em metrologia à indústria, ao comércio e aos órgãos 

governamentais.  

Nesses serviços, incluem-se as calibrações e as medições especiais realizadas a pedido dos 

interessados para diversos instrumentos e produtos. 

No âmbito da metrologia legal, o DMCI executa verificações compulsórias em termômetros clínicos 

e industriais, em densímetros e flutuadores e etilômetros (bafômetros). 

Os laboratórios de massa, pressão e volume são acreditados pela Coordenação Geral de Acreditação 

(CGCRE), o que permite ao IPEM-SP integrar a RBC (Rede Brasileira de Calibração) e prestar 

serviços de melhor exatidão metrológica com rastreabilidade reconhecida. 

Durante o ano de 2023, foram calibrados, ensaiados ou verificados 9.137 em verificação subsequente 

(129 destes foram reprovados), 285.879 em verificação inicial (463 destes foram reprovados) e 879 

em após reparo (1 destes foi reprovado). 

Prestação de serviços de calibração, ensaios, verificação metrológica, perícia, fiscalização e análise 

do atendimento aos requisitos de normatização e de segurança e desempenho em equipamentos e 

produtos cujos resultados metrológicos impactam em diversas áreas da sociedade. 

Também, esse Departamento presta serviços de calibrações para entidades federativas como o 

Inmetro e institutos metrológicos estaduais, investigativos e policiais. 

Ainda, é provedor de ensaio de proficiência em esfigmomanômetros e termômetros clínicos. 

Em suas atribuições, esse setor realiza inspeção em veículos de transporte de Gás Liquefeito de 

Petróleo (GLP) fracionado, neste ano, renovando o credenciamento de 49 Postos de Inspeção 

Credenciado (PIC), que executaram 2703 inspeções das condições de segurança em veículos e 

equipamentos (carroçarias), destinados ao transporte de GLP fracionado (botijões de gás de cozinha), 

cumprindo o disposto na Lei Estadual n.º 8.998/1994. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 4.6.4 Quadro Demonstrativo de Atividades Finalísticas Desenvolvidas  

 

Atividade ou Projeto Execução Quantitativo 

 

 

 

Fiscalização/Verificação de 

Instrumentos de Pesar e Medir 

Estabelecimentos fiscalizados 75.968 

Autos homologados 5.315 

Instrumentos verificados subsequentemente 653.425 

Instrumentos verificados após reparo 6.733 

Instrumentos verificados antes de serem colocados 

à venda 
284.424 

Instrumentos auto verificados 4.958.457 

Por declaração do fabricante (para diminuir o fluxo 

de pessoas, devido ao COVID 19) 
1.253.493 

Fiscalização de Produtos Pré-

medidos: 

Exames em produtos 36.400 

Autos de infração homologados 2.561 

 

 

Fiscalização de Produtos e 

Serviços com a Conformidade 

Avaliada: 

 

Estabelecimentos 8.529 

Exames em produtos 1.232.814 

Sendo: aprovados; 1.193.578 

e: Reprovados 6.516 

Apreensões 32.065 

Interditadas 430 

Coletadas 225 

Autos de infração 691 

 

Fiscalização de Produtos 

Têxteis 

 

Exames em produtos 405.537 

Sendo: Aprovados 354.068 

e: Reprovados 50.904 

Apreensões 418 

Coletadas 147 

Autos de infração 2.074 

 

Prestação de Serviço de 

Metrologia Científica e Industrial 

 

 

Itens calibrados, ensaiados ou verificados 
 

295.913 

 
 

4.7. Contratos de Programa  

A Assesoria de Gabinete (AGB) remeteu Declaração Negativa (Anexo XXI), destacando que o 

IPEM/SP não possui Contratos de Programa assinados entre entes do Estado de São Paulo e entes 

municipais paulistas.



 

 
 
 

 

 

 

 

A ATUAÇÃO DO IPEM-SP É FUNDAMENTAL! 

LEVANDO CONFIANÇA A SOCIEDADE PAULISTA. 


